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CONSELHO DELIBERATIVO DO IPAM-FAPS 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

ATA N° 01/2022 

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, de forma 

virtual/online, reuniu-se, em caráter ordinário o Conselho Deliberativo do Fundo de Aposentadoria 

e Pensão dos Servidores Municipais - FAl'S,  corn  a presença os seguintes conselheiros: Flavio 

Alexandre de Carvalho (Presidente do IPAM), os conselheiros titulares Bárbara Arruda,  Bruce 

Marlon  Costa, Cassiano Zeni Vargas, Felisberto Luiz Andriolo, juntamente com os conselheiros 

suplentes Edson João Adami Mano,  Joel  Cardoso de Aguiar e  Sabrina  da Silva Camassola. Também 

participou da reunião o Diretor Financeiro Vinícius de Vargas Bacichetto. Justificaram suas 

ausências Rosângela Dalla  Vecchia  (Presidente do Conselho) e os conselheiros Auro Luis da Silva e 

Jailza dos Santos Martins. Inicialmente, o presidente do IPAM, Flávio Alexandre Carvalho, colocou 

em discussão o primeiro item da pauta, que trata da alteração da Resolução n.' 004/2015, 

referente ao rateio do salário dos Diretores Financeiro, Médico, Administrativo e das Funções 

Gratificadas de Chefe da Contadoria, do Setor Psicossocial e de Serviços de Pessoal do 1PA.M, 

conforme alterações decorrentes da Lei Complementar 680, de 21 de dezembro de 2021. Após a 

análise da proposição, foi aprovado por unanimidade que o rateio dessas despesas será efetuado na 

proporção de 50% (cinquenta por cento) para o IPAM Saúde e 50% (cinquenta por cento) para o  

'RAPS,  alternando de forma que cada um  argue  com 06 (seis) meses por ano dessas despesas. Na 

sequência, passou-se a analisar o segundo item da pauta, referente ao processo 2021/17689, que 

versa sobre a regulamentação da aposentadoria para servidores com deficiência. O Presidente do  

'PAM expos  a necessidade de regulamentar o assunto, uma vez que há várias demandas neste 

sentido. O conselheiro Felisberto, questionou quais seriam as deficiências contempladas, o 

conselheiro Edson -Mano, também questionou se seriam contemplados os servidores que 

ingressaram no serviço público pela cota de vagas para portadores de deficiência e para servidores 

que teriam adquirido alguma deficiência no exercício de suas atividades. O presidente Flávio, 

esclareceu que deverá ser definido através de Lei quem será contemplado com essa modalidade de 
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aposentadoria, podendo abranger tanto os servidores que ingressaram no serviço público corno 

portadores de deficiência, quanto os que tenham adquirido alguma deficiência no exercício de suas 

atividades. Propôs a criação de urna comissão envolvendo vários setores para elaborar uma 

proposição regulamentando a aposentadoria aos portadores de deficiência, a qual foi aprovada por 

unanimidade. No terceiro item da pauta, foi aprovado por unanimidade a doação d.e bens que não 

tem mais utilidade para o IPAM e que estão apenas ocupando espaço que poderia ser utilizado para 

outras finalidades. O conselheiro  Bruce Marlon  Costa, manifestou-se no sentido de que a. escola 

onde trabalha tem carência de móveis e gostaria de ver o que o IPAM estaria doando para poder 

equipar a escola. O Presidente Flávio, sugeriu que ele vá até o depósito desses materiais e relacione 

o que pode ser útil para a escola, após seria formalizado o termo de doação. Como Ultimo item da 

pauta, em assuntos gerais nada foi requerido. Nada mais havendo a constar, foram encerrados Os 

trabalhos e lavrada a ata que vai assinada/confinnada pelos conselheiros presentes e publicada no  

site  do IPAM. A presente ata serve também como atestado para a resentação dos servidores em suas 
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